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ESTADO DE MINAS GERAIS






EMENDA SUPRESSIVA Nº _____/2014 AO PROJETO DE LEI Nº 003/2014 


Art. 1º –  Fica suprimido o art. 4º desta Lei e enumera os demais.

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 2014.

Douglas Melo

Vereador



JUSTIFICAÇÃO:
Segundo informações técnicas de instaladores destes equipamentos de som automotivo, a proteção de capa acústica, cobrindo integralmente os cones dos alto falantes não é possível ser instalada em alguns equipamentos devido ao local onde o mesmo será implantado, mas que isso não diminui a emissão de som. 



Certo é que a legislação não deve primar por paliativos que tente diminuir a emissão sonora, o que não irá ocorrer no caso em tela, mas sim pela aplicação da penalidade prevista na lei. Por isso, entende desnecessária tal previsão legal, visto que os equipamentos de som automotivo serão usados somente em locais específicos autorizados pela Administração Pública, desde que haja verificação de condições ambientais que assegurem a proteção contra qualquer perturbação ao sossego público. 



Outro ponto que vem corroborar com o exposto acima é que, com ou sem capa acústica aquele que infringir esta lei ficará sujeito ao pagamento de multa e outras penalidades previstas nesta lei, ou o uso do equipamento de som automotivo e equipamentos sonoros assemelhados nas vias públicas, praças e demais logradouros públicos acarreta penalidade.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.

Douglas Melo

Vereador
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